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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 141/2022 

 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA 
PORTARIA DE Nº 336/2021, 
MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR 
DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS - 
PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os 

termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e 

demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA DE FATIMA DA 
SILVA, CPF nº 020.471.934-86, como Membro do Conselho Tutelar do 

Município de Queimadas – PB, em substituição a Conselheiros Tutelares 

em gozo de férias e licença médica. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da 

Paraíba, em 01 de março de 2022.  

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
==================================================== 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 142/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os 

termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e 

demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARLENE DA SILVA 
CAMELO, CPF nº 011.109.984-65, para exercer em Comissão o Cargo 

de ASSESSORA DE GABINETE I do Município de Queimadas – PB, 

constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, 

de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-5, com os vencimentos conforme 

estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 

Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos 

os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade 

com as normas legais pertinentes. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da 

Paraíba, em 01 de março de 2022.  

 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

==================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 143/2022 
 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os 

termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e 

demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ALUIZIO FERREIRA 
CORDEIRO, CPF nº 377.759.874-72, para exercer em Comissão o Cargo 

de ASSESSOR DE GABINETE II do Município de Queimadas – PB, 

constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-6, com os vencimentos conforme 

estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 

Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos 

os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade 

com as normas legais pertinentes. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da 

Paraíba, em 01 de março de 2022.  

 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

==================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 144/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

OCUPANTE DE CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os 

termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e 

demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ENIVALDO BARBOSA DE 

LIMA, CPF nº 027.105.424-71, para exercer em Comissão o Cargo de 

ASSESSOR TECNICO do Município de Queimadas – PB, constante na 

Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de 

janeiro de 2022, símbolo AST-1, com os vencimentos conforme 

estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 

Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico, a prática de todos os 

atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com 

as normas legais pertinentes. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da 

Paraíba, em 01 de março de 2022.  

 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

==================================================== 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº 009/2022, DE 03 DE MARÇO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A CONFERENCIA 
MUNICIPAL DE SAUDE MENTAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

 

O Prefeito Municipal deQueimadas - PB, de acordo com as 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município.  

 

DECRETA 
 
Art. 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum 

máximo de deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a Lei 

Federal 8.142/90. 

 

Art. 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de 

Saúde, em10/02/2022,fica convocada a 2ª Conferência de Saúde 

Mental do Município para o dia 10 de março de 2022. 
   

Art. 3º - O tema central da Conferência será, “Fortalecer e 
garantir Políticas Públicas: o SUS, o cuidado de saúde mental em 
liberdade e o respeito aos Direitos Humanos”. 

 

Art. 4º - A Conferência de Saúde será realizada na Câmara 
Municipal de Vereadores de Queimadas, na forma presencial. 

 
 Art. 5º - A Conferência será presidida pelo Presidente do 

Conselho e coordenada pela Secretaria Municipal de Saúde.  

  

 Art. 6º - As normas de organização e funcionamento da 

Conferênciaserão expedidas em Portaria deliberadas pelo Conselho 

Municipal de Saúde e publicadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Artigo 7º - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 03 de março de 

2022. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 


